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Paulo, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, 
nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF - 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

b) Resolução SF - 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015;

c) Resolução SF - 81, de 26-11-2015, D.O. 28-11-2015, 
exercício 2016;

d) Resolução SF - 90, de 24-11-2016, D.O. 30-11-2016, 
exercício 2017;

e) Resolução SF - 106, de 29-11-2017, D.O. 30-11-2017, 
exercício 2018;

f) Resolução SF - 123, de 27-11-2018, D.O. 30-11-2018, 
exercício 2019.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Jose Roberto Gonçalves 49942123687 00924302941 HGG-
5667 30.111.175-3 2018 560,76 112,15 121,13

 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito 
na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmen-
te ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe da Unidade 
de Julgamento, que deve ser protocolizada no PFC-10-Lapa/
Santana, sito à Rua Nossa Senhora da Lapa 370 - Lapa, São 
Paulo, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, 
nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF - 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

b) Resolução SF - 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015;

c) Resolução SF - 81, de 26-11-2015, D.O. 28-11-2015, 
exercício 2016;

d) Resolução SF - 90, de 24-11-2016, D.O. 30-11-2016, 
exercício 2017;

e) Resolução SF - 106, de 29-11-2017, D.O. 30-11-2017, 
exercício 2018;

f) Resolução SF - 123, de 27-11-2018, D.O. 30-11-2018, 
exercício 2019.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Adilson Monteiro da Silveira 08367303725 00948323264 
LPC-6316 30.111.091-8 2016 118,18 23,64 61,37

 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito 
na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmen-
te ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe da Unidade 
de Julgamento, que deve ser protocolizada no PFC-10-Lapa/
Santana, sito à Rua Nossa Senhora da Lapa 370 - Lapa, São 
Paulo, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, 
nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF - 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

b) Resolução SF - 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015;

c) Resolução SF - 81, de 26-11-2015, D.O. 28-11-2015, 
exercício 2016;

d) Resolução SF - 90, de 24-11-2016, D.O. 30-11-2016, 
exercício 2017;

e) Resolução SF - 106, de 29-11-2017, D.O. 30-11-2017, 
exercício 2018;

f) Resolução SF - 123, de 27-11-2018, D.O. 30-11-2018, 
exercício 2019.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT 42, de 26-07-2019

Altera a Portaria CAT 18/13, de 21-02-2013, 
que estabelece procedimentos para o reconhe-
cimento da isenção do ICMS na aquisição de 
veículo automotor novo por pessoa com defici-
ência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autista e na operação interna com acessórios 
e adaptações especiais para serem instalados em 
veículo automotor a ser dirigido por pessoa com 
deficiência física

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto no artigo 19 do Anexo I do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30-11-2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, 
o inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 18/13, de 21-02-2013:

“II - Laudo de Avaliação, na forma dos Anexos III, IV e V, 
conforme o caso, que ateste a condição de pessoa com deficiên-
cia física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, emitido 
há menos de 2 (dois) anos da data do protocolo do requerimento 
mencionado no “caput” por prestador de serviço público de 
saúde, serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que 
integre o Sistema Único de Saúde (SUS), pelo Detran ou por suas 
clínicas credenciadas;” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 31-05-2019.

 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, 
INTELIGÊNCIA DE DADOS E 
ATENDIMENTO

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 NF 3
Comunicado
Fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO que, 

com base nos elementos colhidos em diligência realizada no 
endereço abaixo referenciado, que comprovam que a empresa 
em questão não se encontra em atividade no local declarado ao 
fisco e em conformidade com o previsto no art. 3º, §1º, inciso 1 
da Portaria CAT 95/06, a situação cadastral passa à condição de 
SUSPENSO A PARTIR DE 22-07-2019.

Contribuinte: DELBEN MARTINS - COMÉRCIO E INTERME-
DIAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL EIRELI

Endereço: Avenida Vereador Abel Ferreira, 1844 - Sala 1315 
- Chácara Mafalda - São Paulo/SP - CEP: 03.372-015

IE 141.817.058.113 - CNPJ: 27.253.006/0001-27
Fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO que, 

com base nos elementos colhidos em diligência realizada no 
endereço abaixo referenciado, que comprovam que a empresa 
em questão não se encontra em atividade no local declarado ao 
fisco e em conformidade com o previsto no art. 3º, §1º, inciso 1 
da Portaria CAT 95/06, a situação cadastral passa à condição de 
SUSPENSO A PARTIR DE 25-07-2019.

Contribuinte: BCG COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Endereço: Rua Barao de Penedo, 164 - Água Rasa - São 

Paulo/SP - CEP: 03.179-070
IE 119.213.827.112 - 09.101.216/0001-18

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL II
 Núcleo de Serviços Especializados - II - IPVA
 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito 
na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmen-
te ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe da Unidade 
de Julgamento, que deve ser protocolizada no PFC-10-Lapa/
Santana, sito à Rua Nossa Senhora da Lapa 370 - Lapa, São 
Paulo, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, 
nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF - 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

b) Resolução SF - 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015;

c) Resolução SF - 81, de 26-11-2015, D.O. 28-11-2015, 
exercício 2016;

d) Resolução SF - 90, de 24-11-2016, D.O. 30-11-2016, 
exercício 2017;

e) Resolução SF - 106, de 29-11-2017, D.O. 30-11-2017, 
exercício 2018;

f) Resolução SF - 123, de 27-11-2018, D.O. 30-11-2018, 
exercício 2019.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Kassia Pereira da Silva 00871083132 00728789205 CRE-
0652 30.111.089-0 2017 243,13 48,63 81,69

 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito 
na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmen-
te ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe da Unidade 
de Julgamento, que deve ser protocolizada no PFC-10-Lapa/
Santana, sito à Rua Nossa Senhora da Lapa 370 - Lapa, São 

a funcionária Thais Arruda Troia, RG.47.266.259-4, cargo Diretor 
II do Centro Administrativo, visando o acompanhamento dos 
serviços prestados.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20-03-2019.

 Portaria PPIR-177, de 26-7-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem as funções de Gestor de Contrato

O Diretor Técnico III da Penitenciária Masculina de Piraci-
caba, em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, resolve:

Artigo 1º - Designar, sem prejuízo de suas atividades, cargo 
ou funções, como Gestor do Contrato 018/2017, referente ao 
Processo 018/2017-PPIR, Pregão Eletrônico 010/2017, referente 
a Prestação de serviços contínuos de gerenciamento do abaste-
cimento de combustíveis de veículos, e outros serviços prestados 
por postos credenciados, por meio da implantação e operação 
de um sistema informatizado e integrado com utilização de 
cartão magnético ou micro processado e disponibilização de 
rede credenciada de postos de combustíveis, o funcionário Hugo 
Tokio Marques, Rg.42.160.652-6, cargo Diretor I de Núcleo de 
Infraestrutura e Conservação, visando o acompanhamento dos 
serviços prestados.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação e tem efeito retroativo a janeiro de 2019.

 Portaria PPIR-175, de 26-7-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem as funções de Gestor de Contrato

O Diretor Técnico III da Penitenciária Masculina de Piraci-
caba, em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, resolve:

Artigo 1º - Designar, sem prejuízo de suas atividades, cargo 
ou funções, como Gestor do Contrato 021/2016 - PPIR, referente 
ao Processo 045/2016, Pregão Eletrônico 007/2016, referente 
a Prestação de serviços contínuos de Impressão e Reprografia 
Corporativa, por meio de disponibilidade dos seguintes Equi-
pamentos: 04 Multifuncionais monocromáticas e 01 colorida, 
instalação de software de gerenciamento, inventário, conta-
bilização e devida manutenção, fornecimento de suprimentos 
(exceto papel), equipamentos novos, sem uso, lacrados de 
fábrica, destinados à impressão e reprografia de documentos 
nas dependências da Penitenciária Masculina de Piracicaba, o 
funcionário Tadao Matsuoka, RG.5.217.022-6, cargo Diretor I de 
Núcleo de Finanças e Suprimentos, visando o acompanhamento 
dos serviços prestados.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação e tem efeito retroativo a 20-03-2019.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador Substituto, de 26-7-2019
Determinando a instauração de Processo Administrativo 

em face de E.S, por infração ao artigo 256, inciso I, §1º c.c. o 
artigo 63, ambos da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003 (Ofício 6012/2019 - PMART) 
(Despacho 4771/2019-GC).

 Despacho do Coordenador Substituto, de 26-7-2019
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 da 

Lei Federal 8.666/93, e suas atualizações, a situação de dispensa 
de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III do Centro de 
Progressão Penitenciária de Valparaíso, com fulcro no artigo 24, 
inciso XIII, da supracitada Lei Federal, em favor da Fundação 
“Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” - Funap, visando ao pagamen-
to de despesas com a aquisição de uniformes (calças) destinados 
aos reeducandos da Unidade Prisional em epígrafe e do Centro 
de Ressocialização de Araçatuba. (Proc. 400/19CPPV)

 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE ARAÇATUBA

 Despacho do Diretor, de 25-7-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 24-07-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
015-2019). (13)

 PENITENCIÁRIA DE ASSIS

 Despacho do Diretor Técnico III, de 26-7-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 25-07-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
100/2019 – Despacho 012/19).

 PENITENCIÁRIA VEREADOR FREDERICO 
GEOMETTI - LAVÍNIA I

 Diretoria Técnica III
Despacho do Diretor, de 26-7-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 20-07-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 6-6-2003 (Comunicado de Evento 
0219/2019) (AP 036/2019).

 PENITENCIÁRIA NESTOR CANOA - 
MIRANDÓPOLIS I

 Despacho do Diretor, de 26-7-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 25-07-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
558/2019 e PAP 46/2019). (46)

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 19-07-2019
Interessado: Núcleo de Almoxarifado
Assunto: Suprimentos - aquisição de papel higiênico para 

dispenser
Gdoc: 23674-482965/2018
Diante dos elementos que instruem os autos, notadamente 

o Parecer 300/2019 da douta Consultoria Jurídica desta Pasta 
(fls. 93/95) e a manifestação da Coordenadoria de Adminis-
tração (fl. 86) e despacho 172/2019, do Departamento de 
Suprimentos e Infraestrutura (fls. 84-85), conheço do recurso 
interposto pela empresa BEPPEL - COMÉRCIO DE DESCAR-
TÁVEIS EIRELI (fl. 82) para, no mérito, negar-lhe provimento, 
ficando mantida a decisão de fls. 70 e 81v, por seus próprios e 
jurídicos fundamentos.

 PENITENCIÁRIA JOÃO BATISTA DE ARRUDA 
SAMPAIO - ITIRAPINA II

 Despacho do Diretor, de 26-7-2019
Tendo em vista os fatos constantes na Comunicação de 

Evento 240/2019, datada de 25-07-2019, elaborada pelo 
servidor W.R.M.F, e conforme Decreto 50.412/05, Determino, 
nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterado pela Lei Complementar 942, de 6 de junho de 2003, 
a realização de Apuração Preliminar para apurar eventuais 
responsabilidades funcionais com relação a evasão da Ala 
de Progressão Penitenciária, pelo sentenciado L.G.Z, ocorrida 
aos 25-07-2019, com posterior recaptura pela Polícia Militar. 
Ficam designados os servidores Ricardo Felipe Guion, R.G. 
32.390.095-1, Agente de Segurança Penitenciária, de Classe 
IV, como Autoridade Apuradora, e Maria da Conceição Braz 
Soares, R.G. 7.702.221-X, Agente de Segurança Penitenciária, 
de Classe VI, para secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apu-
ração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o 
§ 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo 
artigo, todos da lei supracitada. Conclusos à Autoridade 
Apuradora. (38/2019)

 PENITENCIÁRIA DR. ANTÔNIO DE QUEIROZ 
FILHO - ITIRAPINA I

 Despacho do Diretor Técnico III, de 26-7-2019
Acolhendo o Parecer proferido pela Comissão Julgadora 

Permanente de Licitação, no qual, não deu provimento ao 
Recurso interposto pela empresa: MJ Hamuche Eventos - ME, 
CNPJ. 04.707.044/0001-07. Homologo o presente procedi-
mento licitatório e Adjudico, nos termos do Decreto 49.642 
de 01/06/05, artigo 27 inciso VI, o objeto deste Convite 
(BEC) 380114000012019oc00029, Processo 083/19–PAQF, 
que trata da Aquisição de Kit, para uso dos Sentenciados 
desta Unidade e do Centro de Ressocialização Feminino de 
Rio Claro.

Considerações Gerais:
Considerando o resultado da pesquisa de preços realizada 

junto ao Sistema Preço SP / Siafisico, em atendimento ao Decreto 
nr 63.316/2018.

Considerando o critério de preço cotado por item.
Resolvo adjudicar o objeto deste procedimento licitatório, 

conforme segue:
Item: 01 à favor da empresa JKJ - Ind. e Com.de Artigos 

Têxteis e Confecção Ltda, no valor total de R$ 1.820,00.
Item: 02 à favor da empresa Tarraco Comercial Eireli – EPP, 

no valor total de R$ 3.395,00.
Itens: 03, 14 e 19 à favor da empresa H. S. Calore Simonetti 

– ME, no valor total de R$ 14.614,70.
Itens: 04 e 05 à favor da empresa Marcio Fernando de Souza 

Lopes – ME, no valor total de R$ 461,71.
Itens: 06, 08, 09 e 13 à favor da empresa Muccio & Muccio 

Ltda, no valor total de R$ 1.468,15.
Item: 07 à favor da empresa Bellimp Comércio de Produtos 

de Higiene e Limpeza – Eireli, no valor total de R$ 839,97.
Item: 10 à favor da empresa Storage & Logistics Importação 

e Exportação – Eireli, no valor total de R$ 4.000,00.
Item: 11 à favor da empresa Emilly Salem Araujo Comercial, 

no valor total de R$ 4.725,50.
Item: 12 à favor da empresa Biolimp Industrial Eireli, no 

valor total de R$ 7.710,20.
Item: 15 à favor da empresa Lucas Mancini Leal 

42421796857, no valor total de R$ 1.145,90.
Item: 16 à favor da empresa Pany Comercial Ltda – ME, no 

valor total de R$ 558,60.
Itens: 17 e 20 à favor da empresa Seguraty Equipamen-

tos para Proteção Individual Ltda – ME, no valor total de R$ 
13.104,00.

Item: 18 à favor da empresa Licit Net Comércio Ataca-
dista de Produtos Coorporativos Eireli, no valor total de R$ 
7.168,00.

Item: 21 à favor da empresa Malhas Sol Indústria e Comér-
cio Ltda-EPP, no valor total de R$ 8.355,00.

Item: 22 à favor da empresa Rubens Dantas Neto ME, no 
valor total de R$ 3.085,50.

Item: 23 à favor da empresa Comercial Debeche Têxtil Eireli 
– ME, no valor total de R$ 1.028,50.

Item: 24 à favor da empresa e R Moraes Uniformes Profis-
sionais, no valor total de R$ 2.895,00.

Itens: 25 e 26 à favor da empresa Renata Rosa Amaral Cor-
rea Quintal 35672657842, no valor total de R$ 570,00.

Item: 29 à favor da empresa Data Equipamentos de Segu-
rança Ltda – ME, no valor total de R$ 395,50.

Perfazendo um Total Geral de R$ 77.341,23.
Parecer Comissão
Recurso interposto pela empresa MJ Hamuche Eventos - 

ME, solicitando a desclassificação da empresa Tarraco Comercial 
Eireli – EPP, para o item 2, Cobertor de solteiro, alegando que a 
referida empresa cotou em desacordo com o solicitado em Edi-
tal. A Comissão Permanente Julgadora de Licitação, não acata o 
recurso, visto que o produto é conferido no ato do recebimento, 
cabendo a empresa entregar o produto de acordo com a descri-
ção solicitada no Edital.

 PENITENCIÁRIA JAIRO DE ALMEIDA BUENO - 
ITAPETININGA I

 Despacho do Diretor Técnico III, de 26-7-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento 291/2019, datado de 21-12-2018, 
subscrito pelo servidor João Roberto, e, conforme Artigo 
27, inciso III, alínea “c” do Decreto 50.412, de 27-12-2005, 
Determino, nos termos do artigo 264, da Lei 10.261, de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-
2003, a realização de Apuração Preliminar, para averiguação 
das circunstâncias do ingresso, na Ala de Progressão Peni-
tenciária desta Unidade Prisional, dos ilícitos apreendidos 
durante procedimento de revista nos Alojamentos "A" e 
"B", sem identificação de proprietário. Designo o servidor, 
Jair Rodrigo Ferreira de Oliveira Rocha, RG. 43.678.059-8, 
Supervisor Técnico III, para conduzir a Apuração Preliminar 
na qualidade de Autoridade Apuradora e Márcio Lázaro Cava-
lheiro, RG. 29.003.459-0, Agente de Segurança Penitenciária, 
para secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus car-
gos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do 
artigo 265, respeitada a ressalva do § 2º do mesmo artigo, 
ambos da Lei supracitada. Conclusos à Autoridade Apurado-
ra. 326/2019 (PAP 59/2019)

 PENITENCIÁRIA MASCULINA DE PIRACICABA

 Portaria PPIR-176, de 26-7-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem as funções de Gestor de Contrato

O Diretor Técnico III da Penitenciária Masculina de Piraci-
caba, em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, resolve:

Artigo 1º - Designar, sem prejuízo de suas atividades, cargo 
ou funções, como Gestor do Contrato 032/2017 - PPIR, referente 
ao Processo 202/2016, Pregão Eletrônico 015/2017, referente a 
Prestação de serviços contínuos para “Operação e Manutenção 
preventiva da Estação Compacta e tratamento de esgoto da 
Penitenciária Masculina de Piracicaba com retirada e destinação 
final de resíduos sólidos, líquidos e Manutenção Geral da área, 


